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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO III
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
 Da Educação

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o

saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de

instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei,

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos
das redes públicas;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar

pública, nos termos de lei federal.
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
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I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo
ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos
atributos que justifiquem sua proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental,
a que se dará publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a
crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente,
na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente
da obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á,
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente,
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em
casamento.

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por
qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos
igualmente pelo homem e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação
judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por
mais de dois anos.
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§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999
(A Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, revogará esta Lei a partir de 01/07/2007)

Institui o Estatuto da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o
tratamento jurídico diferenciado, simplificado
e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da
Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO

Art. 1º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às
microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e
simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de
desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores.
Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, estabelecido nesta Lei, visa
facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de pequeno porte, de
modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de desenvolvimento
econômico e social.

CAPÍTULO II
 DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, considera-se:
I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita

bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais);
II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual

que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00
(duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais).

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os
incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma
mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês.

§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em
microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas
anteriormente firmados.

§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II com
base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo.

Art. 3º Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica em que haja
participação:

I - de pessoa física domiciliada no exterior ou de outra pessoa jurídica;
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II - de pessoa física que seja titular de firma mercantil individual ou sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado na forma desta Lei, salvo se a
participação não for superior a dez por cento do capital social de outra empresa desde que a
receita bruta global anual ultrapasse os limites de que tratam os incisos I e II do art. 2º.

Parágrafo único. O disposto no inciso II deste artigo não se aplica à participação
de microempresas ou de empresas de pequeno porte em centrais de compras, bolsas de
subcontratação, consórcios de exportação e outras formas de associação assemelhadas,
inclusive as de que trata o art. 18 desta Lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

Disciplina a Ação Civil Pública de
Responsabilidade Por Danos Causados ao
Meio Ambiente, ao Consumidor, a Bens e
Direitos de Valor Artístico, Estético, Histórico,
Turístico e Paisagístico (Vetado) e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 5o   Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:
*Art. 5º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007.
I - o Ministério Público;
*Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007.
II - a Defensoria Pública;
*Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007.
III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
*Inciso III incluído pela Lei nº 11.448, de 2007.
IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista;
*Inciso IV incluído pela Lei nº 11.448, de 2007.
V - a associação que, concomitantemente:
*Inciso V incluído pela Lei nº 11.448, de 2007.

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil;
*Alínea a incluída pela Lei nº 11.448, de 2007.
b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao

consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico.

*Alínea b incluída pela Lei nº 11.448, de 2007.
§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará

obrigatoriamente como fiscal da lei.
§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos

deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.
§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação

legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja

manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela
relevância do bem jurídico a ser protegido.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da

União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta
Lei.

* § 5º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso

de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de
título executivo extrajudicial.

* § 6º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
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Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa
do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação
civil e indicando-lhe os elementos de convicção.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 5º. da Lei n.° 7.347, de
24 de julho de 1985:

"§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz,
quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou
característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.
§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos
da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e
direitos de que cuida esta lei. (Vide Mensagem de veto) (Vide REsp 222582
/MG - STJ)
§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante
combinações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial".

Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá
fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais
legitimados".

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 87.566, DE 16 DE SETEMBRO DE 1982

Promulga o Texto da Convenção sobre
Prevenção da Poluição Marinha por
Alijamento de Resíduos e outras Matérias,
Concluída em Londres, a 29 de dezembro de
1972.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo
nº 10, de 31 de março de 1982, o texto da Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha
por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias, concluída em Londres, a 29 de dezembro de
1972.

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou, a 26 de julho de 1982,
Carta de Adesão à Convenção, na forma de seu Artigo XVIII.

CONSIDERANDO que a mencionada Convenção entrou em vigor a 25 de agosto
de 1982, na forma de seu Artigo XIX, item 2,

DECRETA:

Art. 1º O texto da Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por
Alijamento de Resíduos e Outras Matérias, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 16 de setembro de 1982; 161º da Independência e 94º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

CONVENÇÃO SOBRE PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO MARINHA POR
ALIJAMENTO DE RESÍDUOS E OUTRAS MATÉRIAS, 1972

Art. 1º As Partes Contratantes promoverão, individual e coletivamente, o controle
efetivo de todas as fontes de contaminação do meio marinho e se comprometem,
especialmente, a adotar todas as medidas possíveis para impedir a contaminação do mar pelo
alijamento de resíduos e outras substâncias que possam gerar perigos para saúde humana,
prejudicar os recursos biológicos e a vida marinha, bem como danificar as condições ou
interferir em outras aplicações legítimas do mar.

Art. 2º As Partes Contratantes adotarão, de acordo com o disposto nos artigos
seguintes e segundo suas possibilidades científicas, técnicas e econômicas, medidas eficazes,
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individual e coletivamente, para impedir a contaminação do mar causada pelo alijamento, e
harmonizarão suas políticas a respeito.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL
.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DAS PENAS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

.......................................................................................................................................................

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e
ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade

(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48).
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e

se as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá
substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas
cumulativamente:

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996.
a) proibição de freqüentar determinados lugares;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e

justificar suas atividades.
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Art. 79. A sentença poderá especificar outras condições a que fica subordinada a
suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e
Criminais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS

.......................................................................................................................................................

Seção II
 Da Fase Preliminar

.......................................................................................................................................................

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo
Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia a título a ser executado no juízo civil
competente.

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal
pública condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de
queixa ou representação.

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao
ofendido a oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida a
termo.

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar
não implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei.

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública
incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a
aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-
la até a metade.

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa

de liberdade, por sentença definitiva;
II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;
III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente,

bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.
§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à

apreciação do Juiz.
§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o

Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo
registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.
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§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art.
82 desta Lei.

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de
certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não
terá efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.

Seção III
 Do Procedimento Sumariíssimo

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de
pena, pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76
desta Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver
necessidade de diligências imprescindíveis.

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de
ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do
exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico
ou prova equivalente.

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da
denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças
existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral,
cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção
das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.
.......................................................................................................................................................

Seção VI
 Disposições Finais

.......................................................................................................................................................

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um
ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá
propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo
processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que
autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este,
recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de
prova, sob as seguintes condições:

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;
II - proibição de freqüentar determinados lugares;
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e

justificar suas atividades.
§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.
§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.
§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso

do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.
§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.
§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.
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§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo
prosseguirá em seus ulteriores termos.

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja
instrução já estiver iniciada.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 24.645, DE 10 DE JULHO DE 1934
(Revogado pelo decreto nº 11, de 18 de janeiro de 1991)

Estabelece medidas de proteção aos animais

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de
1930,

Decreta:

Art. 1º Todos os animais existentes no País são tutelados do Estado.

Art. 2º Aquele que, em lugar público ou privado, aplicar ou fizer aplicar maus
tratos aos animais, incorrerá em multa de 20$000 a 500$000 e na pena de prisão celular de 2 a
15 dias, quer o delinquêntes seja ou não o respectivo proprietário, sem prejuízo da ação civil
que possa caber.

§ 1º A critério da autoridade que verificar a infração da presente lei, será imposta
qualquer das penalidades acima estatuídas, ou ambas.

§ 2º A pena a aplicar dependerá da gravidade do delito, a juízo da autoridade.
§ 3º Os animais serão assistidos em juízo pelos representantes do Ministério

Público, seus substitutos legais e pelos membros das sociedades protetoras de animais.
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 11, DE 18 DE JANEIRO DE 1991

Aprova a Estrutura Regimental do Ministério
da Justiça e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts - 27, § 5º e 57 da Lei
nº 8.028, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art.1º - Ficam aprovados a Estrutura Regimental, o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e Funções de Confiança e a Lotação Ideal do Ministério da Justiça,
constantes dos Anexos I a III.

Art.2º - Os regimentos internos dos órgãos do Ministério serão aprovados
mediante portaria do Ministro de Estado da Justiça e publicados no Diário Oficial da União.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Declaram-se revogados os decretos relacionados no Anexo IV.

Brasília, 18 de janeiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

.......................................................................................................................................................

ANEXO IV
......................................................................................................................................................

24.630, de 9 de julho de 1934;
24.631, de 9 de julho de 1934;
24.645, de 10 de julho de 1934;
24.653, de 10 de julho de1934;
24.670, de 11 de julho de 1934;
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o Novo Código Florestal.

Art. 1º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de
vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a
todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a
legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.

Parágrafo único. As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na
utilização e exploração das florestas são consideradas uso nocivo da propriedade (art. 302, XI,
b, do Código de Processo Civil).

Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as
florestas e demais formas de vegetação natural situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em
faixa marginal cuja largura mínima seja:

1 - de 30 m (trinta metros) para os cursos d'água de menos de 10 m (dez metros)
de largura;

2 - de 50 m (cinqüenta metros) para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50
m (cinqüenta metros) de largura;

3 - de 100 m (cem metros) para os cursos d'água que tenham de 50 (cinqüenta) a
200 m (duzentos metros) de largura;

4 - de 200 m (duzentos metros) para os cursos d'água que tenham de 200
(duzentos) a 600 m (seiscentos metros) de largura;

5 - de 500 m (quinhentos metros) para os cursos d'água que tenham largura
superior a 600 m (seiscentos metros).

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/07/1989.
b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer

que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 m (cinqüenta metros) de largura;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/07/1989.
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45 , equivalente a

100% na linha de maior declive;
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo,

em faixa nunca inferior a 100 m (cem metros) em projeções horizontais;
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/07/1989.
h) em altitude superior a 1.800 m (mil e oitocentos metros), qualquer que seja a

vegetação.
* Alínea h com redação dada pela Lei nº 7.803, 18/07/1989.
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Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas
nos perímetros urbanos definidos por lei municipal e nas regiões metropolitanas e
aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos
respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se
refere este artigo.

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/07/1989.
*Vide Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967

Dispõe sobre a Proteção à Fauna e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os animais de quaisquer espécies em qualquer fase do seu
desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre,
bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo
proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão
será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em
terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo anterior, poderão
ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo estes a responsabilidade
da fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é necessário o
consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos artigos 594, 595, 596, 597
e 598 do Código Civil.

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.413, DE 14 DE AGOSTO DE 1975

Dispõe sobre o controle da poluição do meio-
ambiente provocada por atividades industriais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item I, e tendo em vista o disposto no artigo 8º, item XVII, alínea "c", da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º As indústrias instaladas ou a se instalarem em território nacional são
obrigadas a promover as medidas necessárias a prevenir ou corrigir os inconvenientes e
prejuízos da poluição e da contaminação do meio-ambiente.

Parágrafo único. As medidas a que se refere este artigo serão definidas pelos
órgãos federais competentes, no interesse do bem-estar, da saúde e da segurança das
populações.

Art. 2º Compete exclusivamente ao Poder Executivo Federal, nos casos de
inobservância do disposto no art. 1º deste Decreto-Lei, determinar ou cancelar a suspensão do
funcionamento de estabelecimento industrial cuja atividade seja considerada de alto interesse
do desenvolvimento e da segurança nacional.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.576, DE 30 DE SETEMBRO DE 1978

Dispõe sobre a proibição do abate de açaizeiro
em todo o território nacional, e dá outras
providências.

Art. 1º É vedado o abate da palmeira do açaí - açaizeiro - em todo o território
nacional, exceto quando autorizado pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -
IBDF.

Art. 2º Nos projetos de reflorestamento que devam ser implantados em regiões
onde a referida palmeira é nativa, e onde o seu fruto é utilizado como alimento, será
obrigatório o plantio de uma percentagem de açaizeiros, a ser fixada, em cada caso, pelo
IBDF.
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.607, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1978

Declara o Pau-Brasil árvore nacional, institui o
Dia do Pau-Brasil, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É declarada Árvore Nacional a leguminosa denominada pau-brasil
("Caesalpinia Echinata", Lam.), cuja festa será comemorada, anualmente, quando o Ministério
da Educação e Cultura promoverá campanha elucidativa sobre a relevância daquela espécie
vegetal na História do Brasil.

Art. 2º O Ministério da Agricultura promoverá, através de seu órgão
especializado, a implantação, em todo o território nacional, de viveiros de mudas de pau-
brasil, visando à sua conservação e distribuição para finalidades cívicas.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.803, DE 2 DE JULHO DE 1980

Dispõe sobre as diretrizes básicas para o
zoneamento industrial nas áreas críticas de
poluição, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Nas áreas críticas de poluição a que se refere o art. 4º do Decreto-Lei nº
1.413, de 14 de agosto de 1975, as Zonas destinadas à instalação de indústrias serão definidas
em esquema de zoneamento urbano, aprovado por lei, que compatibilize as atividades
industriais com a proteção ambiental.

§ 1º As zonas de que trata este artigo serão classificadas nas seguintes categorias:
a) zonas de uso estritamente industrial;
b) zonas de uso predominantemente industrial;
c) zonas de uso diversificado.
§ 2º As categorias de zonas referidas no parágrafo anterior poderão ser divididas

em subcategorias, observadas as peculiaridades das áreas críticas a que pertençam e a
natureza das indústrias nelas instaladas.

§ 3º As indústrias ou grupos de indústrias já existentes, que não resultarem
confinadas nas zonas industriais definidas de acordo com esta Lei, serão submetidas à
instalação de equipamentos especiais de controle e, nos casos mais graves, à relocalização.

Art. 2º As zonas de uso estritamente industrial destinam-se, preferencialmente, à
localização de estabelecimentos industriais cujos resíduos sólidos, líquidos e gasosos, ruídos,
vibrações, emanações e radiações possam causar perigo à saúde, ao bem-estar e à segurança
das populações, mesmo depois da aplicação de métodos adequados de controle e tratamento
de efluentes, nos termos da legislação vigente.

§ 1º As zonas a que se refere este artigo deverão:
I - situar-se em áreas que apresentem elevada capacidade de assimilação de

efluentes e proteção ambiental, respeitadas quaisquer restrições legais ao uso do solo;
II - localizar-se em áreas que favoreçam a instalação de infra-estrutura e serviços

básicos necessários ao seu funcionamento e segurança;
III - manter, em seu contorno, anéis verdes de isolamento capazes de proteger as

zonas circunvizinhas contra possíveis efeitos residuais e acidentes;
§ 2º É vedado, nas zonas de uso estritamente industrial, o estabelecimento de

quaisquer atividades não-essenciais às suas funções básicas, ou capazes de sofrer efeitos
danosos em decorrência dessas funções.
......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre a criação de Estações
Ecológicas, Áreas de Proteção Ambiental, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Estações Ecológicas são áreas representativas de ecossistemas brasileiros,
destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de Ecologia, à proteção do ambiente
natural e ao desenvolvimento da educação conservacionista.

§ 1º 90% (noventa por cento) ou mais da área de cada Estação Ecológica será
destinada, em caráter permanente, e definida em ato do Poder Executivo, à preservação
integral da biota.

§ 2º Na área restante, desde que haja um plano de zoneamento aprovado, segundo
se dispuser em regulamento, poderá ser autorizada a realização de pesquisas ecológicas que
venham a acarretar modificações no ambiente natural.

§ 3º As pesquisas científicas e outras atividades realizadas nas Estações
Ecológicas levarão sempre em conta a necessidade de não colocar em perigo a sobrevivência
das populações das espécies ali existentes.

Art. 2º As Estações Ecológicas serão criadas pela União, Estados e Municípios,
em terras de seus domínios, definidos, no ato de criação, seus limites geográficos e o órgão
responsável pela sua administração.
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio
Ambiente, seus fins e mecanismos de
formulação e aplicação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da
Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e
institui o Cadastro de Defesa Ambiental.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990.

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País,
condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da segurança nacional e à
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido,
tendo em vista o uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso

racional e a proteção dos recursos ambientais;
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
VIII - recuperação de áreas degradadas;
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.643, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987

Proíbe a pesca de cetáceo nas águas
jurisdicionais brasileiras, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica proibida a pesca, ou qualquer forma de molestamento intencional, de
toda espécie de cetáceo nas águas jurisdicionais brasileiras.

Art. 2º A infração ao disposto nesta Lei será punida com a pena de 2 (dois) a 5
(cinco) anos de reclusão e multa de 50 (cinqüenta) a 100 (cem) Obrigações do Tesouro
Nacional - OTN, com perda da embarcação em favor da União, em caso de reincidência.
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento
Costeiro e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Como parte integrante da Política Nacional para os Recursos do Mar-
PNRM e da Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA, fica instituído o Plano Nacional de
Gerenciamento Costeiro - PNGC.

Art. 2º Subordinando-se aos princípios, e tendo em vista os objetivos genéricos,
da PNMA, fixados respectivamente nos, artigos 2º e 4º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de
1981, o PNGC visará especificamente a orientar a utilização racional dos recursos na Zona
Costeira, de forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, e a proteção
do seu patrimônio natural, histórico, étnico e cultural.

Parágrafo único. Para os efeitos, desta Lei, considera-se Zona Costeira o espaço
geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus recursos renováveis ou não,
abrangendo uma faixa marítima e outra terrestre, que serão definidas pelo Plano.
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.679, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a proibição da pesca de espécies
em períodos de reprodução, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou medida provisória que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibido pescar:
I - em cursos d'água, nos períodos em que ocorrem fenômenos migratórios para

reprodução e, em água parada ou mar territorial, nos períodos de desova, de reprodução ou de
defeso;

II - espécies que devam ser preservadas ou indivíduos com tamanhos inferiores
aos permitidos;

III - quantidades superiores às permitidas;
IV - mediante a utilização de:
a) explosivos ou de substâncias que, em contato com a água, produzam efeito

semelhante;
b) substâncias tóxicas;
c) aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos.
V - em épocas e nos locais interditados pelo órgão competente;
VI - sem inscrição, autorização, licença, permissão ou concessão do órgão

competente.
§ 1º Ficam excluídos da proibição prevista no item I deste artigo, os pescadores

artesanais e amadores que utilizem, para o exercício da pesca, linha de mão ou vara, linha e
anzol.

§ 2º É vedado ao transporte, a comercialização, o beneficiamento e a
industrialização de espécimes provenientes da pesca proibida.

Art. 2º O Poder Executivo fixará, por meio de atos normativos do órgão
competente, os períodos de proibição da pesca, atendendo às peculiaridades regionais e para a
proteção da fauna e flora aquáticas, incluindo a relação de espécies, bem como as demais
medidas necessárias ao ordenamento pesqueiro.
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.754, DE 14 DE ABRIL DE 1989

Estabelece medidas para proteção das florestas
existentes nas nascentes dos rios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São consideradas de preservação permanente, na forma da Lei nº 4.771, de
15 de setembro de 1965, as florestas e demais formas de vegetação natural existentes nas
nascentes dos rios.

Art. 2º Para os fins do disposto no artigo anterior, será constituída, nas nascentes
dos rios, uma área em forma de paralelograma, denominada Paralelograma de Cobertura
Florestal, na qual são vedadas a derrubada de árvores e qualquer forma de desmatamento.

§ 1º Na hipótese em que, antes da vigência desta Lei, tenha havido derrubada de
árvores e desmatamento na área integrada no Paralelograma de Cobertura Florestal, deverá ser
imediatamente efetuado o reflorestamento, com espécies vegetais nativas da região.

§ 2º (Vetado).
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989

Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de
desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais,
incluindo a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar
a qualidade de vida da população brasileira.

Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o
art. 1º desta Lei:

I - dotações orçamentárias da União;
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens

móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração

decorrente de aplicações do seu patrimônio;
IV - outros, destinados por lei.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.134 de 27/12/1990).

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.723, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993

Dispõe sobre a redução de emissão de
poluentes por veículos automotores e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Como parte integrante da Política Nacional de Meio Ambiente, os
fabricantes de motores e veículos automotores e os fabricantes de combustíveis ficam
obrigados a tomar as providências necessárias para reduzir os níveis de emissão de monóxido
de carbono, óxidos de nitrogênio, hidrocarbonetos, álcoois, aldeídos, fuligem, material
particulado e outros compostos poluentes nos veículos comercializados no País, enquadrando-
se aos limites fixados nesta Lei e respeitando, ainda, os prazos nela estabelecidos.

Art. 2º São os seguintes os limites e prazos a que se refere o artigo anterior:
I - (VETADO);
II - para os veículos leves fabricados a partir de 1º de janeiro de 1997, os limites

para níveis de emissão de gases de escapamento são:
a) 2,0 g/km de monóxido de carbono (CO);
b) 0,3 g/km de hidrocarbonetos (HC);
c) 0,6 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx);
d) 0,03 g/km de aldeídos (CHO);
e) 0,05 g/km de partículas, nos casos de veículos do ciclo Diesel;
f) meio por cento de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta;
III - (VETADO);
IV - os veículos pesados do ciclo Otto atenderão aos níveis de emissão de gases de

escapamento de acordo com limites e cronogramas a serem definidos pelo Conselho Nacional
do Meio Ambiente - CONAMA.

§ 1º (VETADO).
§ 2º Ressalvados critérios técnicos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, é obrigatória a utilização de lacres nos dispositivos
reguláveis do sistema de alimentação de combustível.

§ 3º Todos os veículos pesados não turbinados são obrigados a apresentar emissão
nula dos gases do cárter, devendo os demais veículos pesados atender às disposições em vigor
do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que regulam esta matéria.

§ 4º Oitenta por cento da totalidade de veículos pesados do ciclo Diesel
comercializados pelos fabricantes nacionais terão os níveis máximos de emissão de gases de
escapamento reduzido, em duas etapas, conforme os limites e cronogramas especificados
abaixo:

I - a partir de 1º de janeiro de 1996:
a) 4,9 g/kWh de monóxido de carbono (CO);
b) 1,23 g/kWh de hidrocarbonetos (HC);
c) 9,0 g/KWh de óxidos de nitrogênio (NOx);
d) 0,7 g/kWh de partículas para motores com até 85 kW de potência;
e) 0,4 g/kWh de partículas para motores com mais de 85 kW de potência;
II - a partir de 1º de janeiro de 2000:
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a) 4,0 g/kWh de monóxido de carbono (CO);
b) 1,1 g/kWh de hidrocarbonetos (HC);
c) 7,0 g/kWh de óxidos de hidrogênio (NOx);
d) 0,15 g/kWh de partículas, a critério do Conselho Nacional do Meio Ambiente -

CONAMA, até o final de 1994, em função de sua viabilidade técnica.
§ 5º Para os ônibus urbanos, as etapas estabelecidas no parágrafo anterior são

antecipadas em dois anos, não se aplicando, entretanto, os limites estabelecidos no inciso I, d
e e, do parágrafo anterior deste artigo.

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2002, a totalidade de veículos pesados do ciclo
Diesel comercializados no Brasil atenderá aos mesmos limites de emissão de gases de
escapamento definidos no § 4º, II, deste artigo.

§ 7º Para os veículos leves do ciclo Otto fabricados a partir de 1º de janeiro de
1992, quando não derivados de automóveis e classificados como utilitários, camionetes de uso
misto ou veículos de carga, são os seguintes os limites de emissão de gases de escapamento, a
vigorar a partir de 31 de dezembro de 1996:

a) 24,0 g/km de monóxido de carbono (CO);
b) 2,1 g/km de hidrocarbonetos (HC);
c) 2,0 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx);
d) 0,15 g/km de aldeídos (CHO);
e) três por cento de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta.
§ 8º Os veículos leves do ciclo Diesel fabricados a partir de 1º de janeiro de 1992,

quando não derivados de automóveis e classificados como utilitários, camionetes de uso misto
ou veículos de carga, poderão, dependendo das características técnicas do motor, definidas
pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
atender aos limites e exigências estabelecidos para os veículos pesados.

§ 9º As complementações e alterações deste artigo serão estabelecidas pelo
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO)

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem,
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a
Política Nacional de Educação Ambiental e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 1º Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o
indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo,
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

Art. 2º A educação ambiental é um componente essencial e permanente da
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.966, DE 28 DE ABRIL DE 2000

Dispõe sobre a prevenção, o controle e a
fiscalização da poluição causada por
lançamento de óleo e outras substâncias
nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição
nacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece os princípios básicos a serem obedecidos na
movimentação de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em portos organizados,
instalações portuárias, plataformas e navios em águas sob jurisdição nacional.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á:
I - quando ausentes os pressupostos para aplicação da Convenção Internacional

para a Prevenção da Poluição Causada por Navios (Marpol 73/78);
II - às embarcações nacionais, portos organizados, instalações portuárias, dutos,

plataformas e suas instalações de apoio, em caráter complementar à Marpol 73/78;
III - às embarcações, plataformas e instalações de apoio estrangeiras, cuja

bandeira arvorada seja ou não de país contratante da Marpol 73/78, quando em águas sob
jurisdição nacional;

IV - às instalações portuárias especializadas em outras cargas que não óleo e
substâncias nocivas ou perigosas, e aos estaleiros, marinas, clubes náuticos e outros locais e
instalações similares.

CAPÍTULO I
 DAS DEFINIÇÕES E CLASSIFICAÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:
I - Marpol 73/78: Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição Causada

por Navios, concluída em Londres, em 2 de novembro de 1973, alterada pelo Protocolo de
1978, concluído em Londres, em 17 de fevereiro de 1978, e emendas posteriores, ratificadas
pelo Brasil;

II - CLC/69: Convenção Internacional sobre Responsabilidade Civil em Danos
Causados por Poluição por Óleo, de 1969, ratificada pelo Brasil;

III - OPRC/90: Convenção Internacional sobre Preparo, Resposta e Cooperação
em Caso de Poluição por Óleo, de 1990, ratificada pelo Brasil;

IV - áreas ecologicamente sensíveis: regiões das águas marítimas ou interiores,
definidas por ato do Poder Público, onde a prevenção, o controle da poluição e a manutenção
do equilíbrio ecológico exigem medidas especiais para a proteção e a preservação do meio
ambiente, com relação à passagem de navios;

V - navio: embarcação de qualquer tipo que opere no ambiente aquático, inclusive
hidrofólios, veículos a colchão de ar, submersíveis e outros engenhos flutuantes;

VI - plataformas: instalação ou estrutura, fixa ou móvel, localizada em águas sob
jurisdição nacional, destinada a atividade direta ou indiretamente relacionada com a pesquisa
e a lavra de recursos minerais oriundos do leito das águas interiores ou de seu subsolo, ou do
mar, da plataforma continental ou de seu subsolo;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

VII - instalações de apoio: quaisquer instalações ou equipamentos de apoio à
execução das atividades das plataformas ou instalações portuárias de movimentação de cargas
a granel, tais como dutos, monobóias, quadro de bóias para amarração de navios e outras;

VIII - óleo: qualquer forma de hidrocarboneto (petróleo e seus derivados),
incluindo óleo cru, óleo combustível, borra, resíduos de petróleo e produtos refinados;

IX - mistura oleosa: mistura de água e óleo, em qualquer proporção;
X - substância nociva ou perigosa: qualquer substância que, se descarregada nas

águas, é capaz de gerar riscos ou causar danos à saúde humana, ao ecossistema aquático ou
prejudicar o uso da água e de seu entorno;

XI - descarga: qualquer despejo, escape, derrame, vazamento, esvaziamento,
lançamento para fora ou bombeamento de substâncias nocivas ou perigosas, em qualquer
quantidade, a partir de um navio, porto organizado, instalação portuária, duto, plataforma ou
suas instalações de apoio;

XII - porto organizado: porto construído e aparelhado para atender às
necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido ou
explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a jurisdição de uma
autoridade portuária;

XIII - instalação portuária ou terminal: instalação explorada por pessoa jurídica de
direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto organizado, utilizada na
movimentação e armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte
aquaviário;

XIV - incidente: qualquer descarga de substância nociva ou perigosa, decorrente
de fato ou ação intencional ou acidental que ocasione risco potencial, dano ao meio ambiente
ou à saúde humana;

XV - lixo: todo tipo de sobra de víveres e resíduos resultantes de faxinas e
trabalhos rotineiros nos navios, portos organizados, instalações portuárias, plataformas e suas
instalações de apoio;

XVI - alijamento: todo despejo deliberado de resíduos e outras substâncias
efetuado por embarcações, plataformas, aeronaves e outras instalações, inclusive seu
afundamento intencional em águas sob jurisdição nacional;

XVII - lastro limpo: água de lastro contida em um tanque que, desde que
transportou óleo pela última vez, foi submetido a limpeza em nível tal que, se esse lastro fosse
descarregado pelo navio parado em águas limpas e tranqüilas, em dia claro, não produziria
traços visíveis de óleo na superfície da água ou no litoral adjacente, nem produziria borra ou
emulsão sob a superfície da água ou sobre o litoral adjacente;

XVIII - tanque de resíduos: qualquer tanque destinado especificamente a depósito
provisório dos líquidos de drenagem e lavagem de tanques e outras misturas e resíduos;

XIX - plano de emergência: conjunto de medidas que determinam e estabelecem
as responsabilidades setoriais e as ações a serem desencadeadas imediatamente após um
incidente, bem como definem os recursos humanos, materiais e equipamentos adequados à
prevenção, controle e combate à poluição das águas;

XX - plano de contingência: conjunto de procedimentos e ações que visam à
integração dos diversos planos de emergência setoriais, bem como a definição dos recursos
humanos, materiais e equipamentos complementares para a prevenção, controle e combate da
poluição das águas;

XXI - órgão ambiental ou órgão de meio ambiente: órgão do poder executivo
federal, estadual ou municipal, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama),
responsável pela fiscalização, controle e proteção ao meio ambiente no âmbito de suas
competências;
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XXII - autoridade marítima: autoridade exercida diretamente pelo Comandante da
Marinha, responsável pela salvaguarda da vida humana e segurança da navegação no mar
aberto e hidrovias interiores, bem como pela prevenção da poluição ambiental causada por
navios, plataformas e suas instalações de apoio, além de outros cometimentos a ela conferidos
por esta Lei;

XXIII - autoridade portuária: autoridade responsável pela administração do porto
organizado, competindo-lhe fiscalizar as operações portuárias e zelar para que os serviços se
realizem com regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;

XXIV - órgão regulador da indústria do petróleo: órgão do poder executivo
federal, responsável pela regulação, contratação e fiscalização das atividades econômicas da
indústria do petróleo, sendo tais atribuições exercidas pela Agência Nacional do Petróleo
(ANP).
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e
VII da Constituição Federal, institui o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das
unidades de conservação.

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais,

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído
pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de
administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza,
compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a
recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases
sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e
aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as
origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros
ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda
a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas;

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e
subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a
fauna e a flora;

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a
proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos
processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas
por interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;

VII - conservação "in situ": conservação de ecossistemas e habitats naturais e a
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no
caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas
propriedades características;

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da
diversidade biológica e dos ecossistemas;

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos
recursos naturais;
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X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos
naturais;

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade
dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e
os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo
sustentável, de recursos naturais renováveis;

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre
degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre
degradada o mais próximo possível da sua condição original;

XV - (VETADO)
XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as
condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica
e eficaz;

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento
nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as
normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a
implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade;

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde
as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de
minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais,
ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento
da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como
a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior
do que aquela das unidades individuais.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
que dispõe sobre a Política Nacional de Meio
Ambiente, seus fins e mecanismos de
formulação e aplicação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 17-B, 17-C, 17-D, 17-F, 17-G, 17-H, 17-I e 17-O da Lei nº 6.938,
de 31 agosto de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -
TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido
ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - Ibama para controle e fiscalização das atividades
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais." (NR)
"§ 1º Revogado."
"§ 2º Revogado."
"Art.17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades
constantes do Anexo VIII desta Lei". (NR)
"§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março
de cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo
será definido pelo Ibama, para o fim de colaborar com os procedimentos de
controle e fiscalização." (NR)
"§ 2º O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o
infrator a multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo
da exigência desta." (NR)
"§ 3º Revogado."
"Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os
fixados no Anexo IX desta Lei." (NR)
"§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se." (AC)*
"I - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se
enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do
art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999;" (AC)
"II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita brutal anual
superior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou
inferior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais);" (AC)
"III - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual
superior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais)." (AC)
"§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos
naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se
definidos no Anexo VIII desta Lei." (AC)
"§ 3º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à
fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor
mais elevado." (AC)
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"Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas
federais, distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aquele
que praticam agricultura de subsistência e as populações tradicionais." (NR)
"Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano
civil, nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será
efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de
documento próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês
subsequente." (NR)
"Parágrafo único. Revogado."
"Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas
no artigo anterior será cobrada com os seguintes acréscimos:" (NR)
"I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês
seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento;"(NR)
"II - multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o
pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do
vencimento;"(NR)
"III - encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em
honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como
Dívida Ativa, reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes
do ajuizamento da execução."(AC)
"§ 1º-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de
mora."(AC)
"§ 1º Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os
critérios fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento
desta Lei." (NR)
"Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades
mencionadas nos incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos
respectivos cadastros até o último dia útil do terceiro mês que se seguir ao
da publicação desta Lei incorrerão em infração punível com multa de:"(NR)
"I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física;" (AC)
"II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa;" (AC)
"III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte;" (AC)
"IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte;"
(AC)
"V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte." (AC)
"Parágrafo único. Revogado."
"Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do
valor o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em
Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a
importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de
janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria." (NR)
"§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá
exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pela
ADA." (AC)
"§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é
obrigatória." (NR)
"§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em
cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte
para o pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do Ibama."
(NR)
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"§ 3º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser
inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais)." (NR)
"§ 4º O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e
multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1º-A e 1º, todos do art. 17-
H desta Lei." (NR)
"§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes
do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do
Ibama, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual
será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências
cabíveis." (NR)

Art. 2º A Lei nº 6.938, de 1981, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título
de TCFA, até o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano,
o montante efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao
Município e ao Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização ambiental."
(AC)

"§ 1º Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal a
qualquer outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e
venda de produtos, não constituem para compensação com a TCFA." (AC)

"§ 2º A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que
a determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital
compensada com a TCFA restaura o direito de crédito do Ibama contra o
estabelecimento, relativamente ao valor compensado." (AC)

"Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar convênios com os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal para desempenharem atividades de
fiscalização ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com
a TCFA." (AC)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.203, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001

Dá nova redação aos arts. 9º e 12 da Leinº
8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe
sobre a redução de emissão de poluentes por
veículos automotores, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 9º e 12 da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º É fixado em vinte e dois por cento o percentual obrigatório de
adição de álcool etílico anidro combustível à gasolina em todo o território
nacional.
§ 1º O Poder Executivo poderá elevar o referido percentual até o limite de
vinte e quatro por cento ou reduzi-lo a vinte por cento.
§ 2º Será admitida a variação de um ponto por cento, para mais ou para
menos, na aferição dos percentuais de que trata este artigo." (NR)
"Art. 12. Os governos estaduais e municipais ficam autorizados a
estabelecer através de planos específicos, normas e medidas adicionais de
controle da poluição do ar para veículos automotores em circulação, em
consonância com as exigências do Proconve e suas medidas
complementares.
§ 1º Os planos mencionados no caput deste artigo serão fundamentados em
ações gradativamente mais restritivas, fixando orientação ao usuário quanto
às normas e procedimentos para manutenção dos veículos e estabelecendo
processos e procedimentos de inspeção periódica e de fiscalização das
emissões dos veículos em circulação.
§ 2º Os Municípios com frota total igual ou superior a três milhões de
veículos poderão implantar programas próprios de inspeção periódica de
emissões de veículos em circulação, competindo ao Poder Público
Municipal, no desenvolvimento de seus respectivos programas, estabelecer
processos e procedimentos diferenciados, bem como limites e
periodicidades mais restritivos, em função do nível local de
comprometimento do ar.
§ 3º Os programas estaduais e municipais de inspeção periódica de emissões
de veículos em circulação, deverão ser harmonizados, nos termos das
resoluções do Conama, com o programa de inspeção de segurança veicular,
a ser implementado pelo Governo Federal, através do Contran e Denatran,
ressalvadas as situações jurídicas consolidadas.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.053-35, de 25 de janeiro de 2001.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Marcus Vinicius Pratini de Moraes

Benjamin Benzaquen Sicsú

Rodolpho Tourinho Neto
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DECRETO-LEI Nº 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das prerrogativas que lhe confere o
§ 2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PESCA COMERCIAL

TÍTULO I
 DAS EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS

.......................................................................................................................................................

Art. 6º Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca, além do
cumprimento das exigências das autoridades marítimas, deverá ser inscrita na
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, mediante pagamento anual de
taxa, variável conforme o comprimento total da embarcação, no valor correspondente a:

I - até 8 m: isento;
II - acima de 8 m até 12 m: 5 OTN;
III - acima de 12 m até 16 m: 25 OTN;
IV - acima de 16 m até 20 m: 50 OTN;
V - acima de 20 m até 24 m: 80 OTN;
VI - acima de 24 m até 28 m: 105 OTN;
VII - acima de 28 m até 32 m: 125 OTN;
VIII - acima de 32 m: 140 OTN.
* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 01/9/1988.
§ 1º As taxas fixadas neste artigo serão acrescidas em 50% (cinqüenta por cento)

quando se tratar de embarcação licenciada para a pesca de crustáceos e em 20% (vinte por
cento) quando se tratar de embarcação licenciada para a pesca de sardinha (Sardinella
brasiliensis), pargo (Lutjanus purpureus), piramutaba (Brachyplastystoma vaillantti) e de
peixes demersais capturados em pesca de arrasto na região sudeste-sul.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 01/9/1988.
§ 2º A inobservância deste artigo implicará na interdição do barco até a satisfação

das exigências impostas pelas autoridades competentes.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 01/9/1988.

Art. 7º As embarcações de pesca de qualquer natureza, seus tripulantes e
proprietários, excetuada a competência do Ministério da Marinha, no que se refere à Defesa
Nacional e à segurança da navegação, e a do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no
que se refere à Previdência Social, ficam sujeitos às disposições deste Decreto-Lei.
.......................................................................................................................................................
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CAPÍTULO III
 DAS LICENÇAS PARA AMADORES DE PESCA E PARA CIENTISTAS

Art. 29. Será concedida autorização para o exercício da pesca a amadores,
nacionais ou estrangeiros, mediante licença anual.

§ 1º A concessão da licença ao pescador amador ficará sujeita ao pagamento de
uma taxa anual nos valores correspondentes a:

a) 10 OTN: para pescador embarcado;
b) 3 OTN: para pescador desembarcado.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 01/9/1968.
§ 2º O amador de pesca só poderá utilizar embarcações arroladas na casse de

recreio.
§ 3º Ficam dispensados da licença de que trata este artigo os pescadores amadores

que utilizem linha na mão e que não sejam filiados aos clubes ou associações referidos no art.
31, desde que, em nenhuma hipótese, venha a importar em atividade comercial.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 6.585, de 24/10/1978.
§ 4º Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata o § 1º deste artigo, os

aposentados e os maiores de sessenta e cinco anos, se do sexo masculino, e de sessenta anos,
se do sexo feminino, que utilizem, para o exercício da pesca, linha de mão, caniço simples,
caniço com molinete, empregados com anzóis simples ou múltiplos, e que não sejam filiados
aos clubes ou associações referidos no art. 31, e desde que o exercício da pesca não importe
em atividade comercial.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.059, de 13/06/1995.

Art. 30. A autorização, pelos órgãos competentes, de expedição científica, cujo
programa se estenda à pesca, dependerá de prévia audiência à SUDEPE.

Art. 31. Será mantido um registro especial para clubes ou associações de
amadores de pesca, que poderão ser organizados distintamente ou em conjunto com os de
caça.

Parágrafo único. Os clubes e associações referidos neste artigo pagarão
anualmente taxas de registro no valor correspondente:

a) até 250 associados: 5 OTN;
b) de 251 até 500 associados: 10 OTN;
c) de 501 até 750 associados: 15 OTN;
d) mais de 750 associados: 20 OTN.
* Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 01/9/1968.

Art. 32. Aos cientistas das instituições nacionais que tenham por lei a atribuição
de coletar material biológico para fins científicos serão concedidas licenças permanentes
especiais gratuitas.

CAPÍTULO IV
 DAS PERMISSÕES, PROIBIÇÕES E CONCESSÕES

TÍTULO I
 DAS NORMAS GERAIS

Art. 33. Nos limites deste Decreto-Lei, a pesca pode ser exercida no território
nacional e nas águas extra-territoriais, obedecidos os atos emanados do órgão competente da
administração pública federal e dos serviços dos Estados, em regime de Acordo.
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§ 1º A relação das espécies, seus tamanhos mínimos e épocas de proteção, serão
fixados pela SUDEPE.

§ 2º A pesca pode ser transitória ou permanentemente proibida em águas de
domínio público ou privado.

§ 3º Nas águas de domínio privado, é necessário para pescar o consentimento
expresso ou tácito dos proprietários, observados os artigos 599, 600, 601 e 602, do Código
Civil.

Art. 34. É proibida a importação ou a exportação de quaisquer espécies aquáticas,
em qualquer estágio de evolução, bem como a introdução de espécies nativas ou exóticas nas
águas interiores, sem autorização da SUDEPE.

Art. 35. É proibido pescar:
a) nos lugares e épocas interditados pelo órgão competente;
b) em locais onde o exercício da pesca cause embaraço à navegação;
c) com dinamite e outros explosivos comuns ou com substâncias que, em contato

com a água, possam agir de forma explosiva;
d) com substâncias tóxicas;
e) a menos de 500 metros das saídas de esgotos.
§ 1º As proibições das alíneas c e d deste artigo não se aplicam aos trabalhos

executados pelo Poder Público, que se destinem ao extermínio de espécies consideradas
nocivas.

* Primitivo parágrafo único, passado a § 1º pela Lei nº 6.631, de 19/4/1979.
§ 2º Fica dispensado da proibição prevista na alínea a deste artigo o pescador

artesanal que utiliza, para o exercício da pesca, linha de mão ou vara, linha e anzol.
* § 2º acrescentado pela Lei nº 6.631, de 19/4/1979.

Art. 36. O proprietário ou concessionário de represas em cursos d'água, além de
outras disposições legais, é obrigado a tomar medidas de proteção à fauna.

Parágrafo único. Serão determinadas pelo órgão competente medidas de proteção
à fauna em quaisquer obras que importem na alteração do regime dos cursos d'água, mesmo
quando ordenadas pelo Poder Público.

Art. 37. Os efluentes das redes de esgotos e os resíduos líquidos ou sólidos das
indústrias somente poderão ser lançados às águas, quando não as tornarem poluídas.

§ 1º Considera-se poluição qualquer alteração das propriedades físicas, químicas
ou biológicas das águas, que possa constituir prejuízo, direta ou indiretamente, à fauna e à
flora aquática.

§ 2º Cabe aos governos estaduais a verificação da poluição e a tomada de
providências para coibi-la.

§ 3º O Governo Federal supervisionará o cumprimento do disposto no parágrafo
anterior.

Art. 38. É proibido o lançamento de óleos e produtos oleosos na águas
determinadas pelo órgão competente, em conformidade com as normas internacionais.

TÍTULO II
 DOS APARELHOS DE PESCA E SUA UTILIZAÇÃO
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Art. 39. À SUDEPE competirá a regulamentação e controle dos aparelhos e
implementos de toda natureza suscetíveis de serem empregados na pesca, podendo proibir ou
interditar o uso de quaisquer desses petrechos.

TÍTULO III
 DA PESCA SUBAQUÁTICA

Art. 40. O exercício da pesca subaquática será restringido a membros de
associações que se dediquem a esse esporte, registrados na forma do presente Decreto-Lei.

Parágrafo único. Os pescadores profissionais, devidamente matriculados, poderão
dedicar-se à extração comercial de espécies aquáticas, tais como moluscos, crustáceos, peixes
ou algas, por meio de aparelhos de mergulho de qualquer natureza.

TÍTULO IV
 DA PESCA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE CETÁCEOS

Art. 41. Os estabelecimentos destinados ao aproveitamento de cetáceos em terra,
denominar-se-ão Estações Terrestres de Pesca da Baleia.

Art. 42. A concessão para a construção dos estabelecimentos a que se refere o
artigo anterior, será dada a pessoa jurídica de comprovada idoneidade financeira, mediante
apresentação de plano completo das instalações.

§ 1º No caso deste artigo, o concessionário dentro de 2 (dois) anos, deverá
concluir as instalações do equipamento necessário ao funcionamento do estabelecimento.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior sem que o interessado tenha
completado as instalações poderá ser concedido novo prazo até o limite máximo de 1 (um)
ano, de acordo com o resultado da inspeção que a SUDEPE realizar, findo o qual caducará a
concessão, caso as instalações não estejam completadas.

Art. 43. A autorização para a pesca de cetáceos pelas Estações Terrestres previstas
neste Decreto-Lei, somente serão outorgadas se as instalações terrestres ou navios-usina
desses estabelecimentos apresentarem condições técnicas para o aproveitamento total dos seus
produtos e subprodutos.

Art. 44. A distância entre as Estações Terrestres deverá ser no mínimo de 250
milhas.

Art. 45. Os períodos e as quantidades de pesca de cetáceos serão fixados pela
SUDEPE.

TÍTULO V
 DOS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS E ALGAS

Art. 46. A exploração dos campos naturais de invertebrados aquáticos, bem como
de algas, só poderá ser feita dentro de condições que forem especificadas pela SUDEPE.

Art. 47. A descoberta do campo natural de invertebrados aquáticos ou de algas
deverá ser comunicada à SUDEPE no prazo de sessenta dias, discriminando-se sua situação e
dimensão.
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Art. 48. À SUDEPE competirá também:
a) a fiscalização sanitária dos campos naturais e parques artificiais de moluscos;
b) a suspensão de exploração em qualquer parque ou banco, quando as condições

o justificarem.

Art. 49. É proibido fundear embarcações, ou lançar detritos de qualquer natureza,
sobre os bancos de moluscos devidamente demarcados.

TÍTULO VI
 DA AQUICULTURA E SEU COMÉRCIO

Art. 50. O Poder Público incentivará a criação de Estações de Biologia e
Aqüicultura federais, estaduais e municipais, e dará assistência técnica às particulares.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA FISCALIZAÇÃO

.......................................................................................................................................................

Art. 54. Aos servidores da fiscalização da pesca fica assegurado o direto de
prender e autuar os infratores de qualquer dispositivo deste Decreto-Lei.

§ 1º A autorização supra é extensiva aos casos de desacato praticado contra estes
mesmos servidores.

§ 2º Sempre que no cumprimento deste Decreto-Lei houver prisão de
contraventor, deve ser este recolhido à Delegacia Policial mais próxima, para início da
respectiva ação penal.

CAPÍTULO VI
 DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS

Art. 55. As infrações aos artigos 11, 13, 24, 33, § 3º, 35, alínea e, 46, 47 e 49,
serão punidas com a multa de um décimo até a metade de um salário-mínimo mensal vigente
na Capital da República, dobrando-se na reincidência.
.......................................................................................................................................................

Art. 59. A infração ao art. 38 será punida com a multa de dois a dez salários-
mínimos vigentes na Capital da República, dobrando-se na reincidência.

§ 1º Se a infração for cometida por imprudência, negligência, ou imperícia, deverá
a embarcação ficar retida no porto até solução da pendência judicial ou administrativa.

§ 2º A responsabilidade do lançamento de óleos e produtos oleosos será do
comandante da embarcação.

Art. 60. A infração ao art. 45 será punida com a multa de dois a dez salários-
mínimos mensais vigentes na Capital da República, elevada ao dobro na reincidência.

Art. 61. As infrações ao art. 35, letras c e d, constituem crime e serão punidas nos
termos da legislação penal vigente.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 6.276, de 01/12/1975.
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Art. 62. Os autores de infrações penais cometidas no exercício da pesca ou que
com esta se relacionem serão processados e julgados de acordo com os preceitos da legislação
penal vigente.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.960, DE 28 DE JANEIRO DE 2000

Institui a Taxa de Serviços Administrativos -
TSA, em favor da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - Suframa, estabelece
preços a serem cobrados pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - Ibama, cria a Taxa de
Fiscalização Ambiental - TFA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 8° A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos:

"Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama,
a serem aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei." (AC)*
"Art. 17-B. É criada a Taxa de Fiscalização Ambiental - TFA." (AC)
"§ 1° Constitui fato gerador da TFA, o exercício das atividades mencionadas
no inciso II do art. 17 desta Lei, com a redação data pela Lei n° 7.804, de 18
de julho de 1989." (AC)
"§ 2° São sujeitos passivos da TFA, as pessoas físicas ou jurídicas obrigadas
ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais." (AC)
"Art. 17-C. A TFA será devida em conformidade com o fato gerador e o seu
valor corresponderá à importância de R$3.000,00 (três mil reais)." (AC)
"§ 1° Será concedido desconto de 50% (cinqüenta por cento) para empresas
de pequeno porte, de 90% (noventa por cento) para microempresas e de
95% (noventa e cinco por cento) para pessoas físicas." (AC)
"§ 2° O contribuinte deverá apresentar ao Ibama, no ato do cadastramento
ou quando por ele solicitada, a comprovação da sua respectiva condição,
para auferir do benefício dos descontos concedidos sobre o valor da TFA,
devendo, anualmente, atualizar os dados de seu cadastro junto àquele
Instituto." (AC)
"§ 3° São isentas do pagamento da TFA, as entidades públicas federais,
distritais, estaduais e municipais, em obediência ao constante da alínea "a"
do inciso IV do art. 9º do Código Tributário Nacional." (AC)
"Art. 17-D. A TFA será cobrada a partir de 1º de janeiro de 2000, e o seu
recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por
intermédio de documento próprio de arrecadação daquele Instituto." (AC)
"Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a
R$40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999." (AC)
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"Art. 17-F. A TFA, sob a administração do Ibama, deverá ser paga,
anualmente, até o dia 31 de março, por todos os sujeitos passivos citados no
§ 2° do art. 17-B desta Lei". (AC)
"Art. 17-G. O não-pagamento da TFA ensejará a fiscalização do Ibama, a
lavratura de auto de infração e a conseqüente aplicação de multa
correspondente ao valor da TFA, acrescido de 100% (cem por cento) desse
valor, sem prejuízo da exigência do pagamento da referida Taxa." (AC)
"Parágrafo único. O valor da mula será reduzido em 30% (trinta por cento),
se o pagamento for efetuado em sua totalidade, até a data do vencimento
estipulado no respectivo auto de infração." (AC)
"Art. 17-H. A TFA não recolhida até a data do vencimento da obrigação
será cobrada com os seguintes acréscimos:" (AC)
"I - juros de mora, contados do mês subseqüente ao do vencimento, à razão
de 1% a.m. (um por cento ao mês), calculados na forma da legislação
aplicável aos tributos federais;" (AC)
"II - multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de
atraso, até o limite máximo de 20% (vinte por cento)." (AC)
"Parágrafo único. Os débitos relativos à TFA poderão ser parcelados, a juízo
do Ibama, de acordo com os critérios fixados em portaria do seu
Presidente."(AC)
"Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas, que já exerçam as atividades
mencionadas nos incisos I e II do art. 17 desta Lei, com a redação dada pela
Lei nº 7.804, de 1989, e que ainda não estejam inscritas nos respectivos
cadastros, deverão fazê-lo até o dia 30 de junho de 2000." (AC)
"Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas, enquadradas no disposto
neste artigo, que não se cadastrarem até a data estabelecida, incorrerão em
infração punível com multa, ficando sujeitas, ainda, às sanções constantes
do art. 17-G desta Lei, no que couber." (AC)
"Art. 17-J. A multa de que trata o parágrafo único do art. 17-I terá como
valor a importância correspondente a R$20.000,00 (vinte mil reais)." (AC)
"Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 50% (cinqüenta por
cento) para empresas de pequeno porte, em 90% (noventa por cento) para
microempresas e em 95% (noventa e cinco por cento) para pessoas físicas."
(AC)
"Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e
permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de
competência exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio
Ambiente." (AC)
"Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo Ibama,
inclusive os referentes à venda de impressos e publicações, assim como os
de entrada, permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de
conservação, serão definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio
Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto." (AC)
"Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos
Florestais do Ibama, assim como os para venda de produtos da flora, serão,
também, definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente,
mediante proposta do Presidente daquele Instituto." (AC)
"Art. 17-O. Os proprietários rurais, que se beneficiarem com redução do
valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em
Ato Declamatório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama 10% (dez
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por cento) do valor auferido como redução do referido Imposto, a título de
preço público pela prestação de serviços técnicos de vistoria." (AC)
"§ 1° A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é
opcional." (AC)
"§ 2° O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em
cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos, pelo
contribuinte, para pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação
do Ibama." (AC)
"§ 3° Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$50,00 (cinqüenta reais)."
(AC)
"§ 4° O não-pagamento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e
multa nos termos da Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990." (AC)
"§ 5° Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes
do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do
Ibama, estes lavrarão, de ofício, novo ADA contendo os dados efetivamente
levantados, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as
providências decorrentes." (AC)

Art. 9° São convidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
2.007, de 14 de dezembro de 1999.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação das leis, conforme
determina o parágrafo único do art. 59 da
Constituição Federal, e estabelece normas para
a consolidação dos atos normativos que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão
ao disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às
medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal,
bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por
órgãos do Poder Executivo.

Art. 2º (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios:
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da

promulgação da Constituição;
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 107, DE 26 DE ABRIL DE 2001

Altera a Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º Os arts. 8º, 9º, 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º .............................................................................................................
§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam
período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do
último dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua
consumação integral.
§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula
'esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua
publicação oficial' ". (NR)
"Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou
disposições legais revogadas.
Parágrafo único (VETADO)"
"Art. 11.............................................................................................................
.........................................................................................................................
II - ....................................................................................................................
.........................................................................................................................
f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto
data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão
do texto;
g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar
as expressões "anterior", "seguinte" ou equivalentes;
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 12. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
II - mediante revogação parcial;
III - ..................................................................................................................
a) revogado;
b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos
e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo
ser utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior,
seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem
suficientes para identificar os acréscimos;
c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado,
declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução
suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal
Federal, devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão
'revogado', 'vetado', 'declarado inconstitucional, em controle concentrado,
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pelo Supremo Tribunal Federal', ou 'execução suspensa pelo Senado
Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal';
d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o
artigo, identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação,
supressão ou acréscimo com as letras 'NR' maiúsculas, entre parênteses,
uma única vez ao seu final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições da
alínea c.
Parágrafo único. O termo 'dispositivo' mencionado nesta Lei refere-se a
artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou itens." (NR)
"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações,
integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo
em seu todo a Consolidação da Legislação Federal.
§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente
as leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem
interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados.
§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos
consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei
de consolidação:
I - introdução de novas divisões do texto legal base;
II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;
III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;
IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração
pública;
V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;
VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação
padrão;
VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo;
VIII - homogeneização terminológica do texto;
IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado
Federal de execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição
Federal;
X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;
XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente
revogados por leis posteriores.
§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2º deverão
ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes
de informação que lhes serviram de base." (NR)
"Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os
seguintes procedimentos:
I - O Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da
legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de
normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a
indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente
revogados;
II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo
será feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em
procedimento simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos;
III - revogado.
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§ 1º Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não
convertidas em lei.
§ 2º A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de
consolidação.
§ 3º Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido
projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à:
I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados
ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;
II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes,
revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1º
do art. 13.
§ 4º (VETADO)"

Art. 2º A Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 18A:

"Art. 18A. (VETADO)"

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregori
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64,
66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá
outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 48. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções
públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;
XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;
.............................................................................................................." (NR)
"Art. 57. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese
do § 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao
subsídio mensal.
§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação
extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas
na pauta da convocação." (NR)
"Art. 61. ...........................................................................................................
§ 1º ..................................................................................................................
........................................................................................................................
II - ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República
poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las
de imediato ao Congresso Nacional.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
I - relativa a:
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito
eleitoral;
b) direito penal, processual penal e processual civil;
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a
garantia de seus membros;
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos
adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3;
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II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou
qualquer outro ativo financeiro;
III - reservada a lei complementar;
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e
pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,
exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos
no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o
último dia daquele em que foi editada.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de
sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período,
devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as
relações jurídicas delas decorrentes.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida
provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso
Nacional.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o
mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o
atendimento de seus pressupostos constitucionais.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando
sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações
legislativas da Casa em que estiver tramitando.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida
provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não
tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos
Deputados.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as
medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas,
em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso
Nacional.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida
provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por
decurso de prazo.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta
dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações
jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência
conservar-se-ão por ela regidas.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da
medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja
sancionado ou vetado o projeto." (NR)
"Art. 64. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até
quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações
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legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo
constitucional determinado, até que se ultime a votação.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 66. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será
colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais
proposições, até sua votação final.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 84. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
VI - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
............................................................................................................." (NR)
"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da
administração pública." (NR)
"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de
artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda
promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda,
inclusive." (NR)

Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta
emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou
até deliberação definitiva do Congresso Nacional.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.166-67, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera os arts. 1º, 4º, 14, 16 e 44, e acresce
dispositivos à Lei nº 4.771, de 15 de setembro
de 1965, que institui o Código Florestal, bem
como altera o art. 10 da Lei nº9.393, de 19 de
dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, e tendo em vista o disposto no art. 225, § 4º, da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Os arts. 1º, 4º, 14, 16 e 44, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965,
passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 1º .............................................................................................................
§ 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na
utilização e exploração das florestas e demais formas de vegetação são
consideradas uso nocivo da propriedade, aplicando-se, para o caso, o
procedimento sumário previsto no art. 275, inciso lI, do Código de Processo
Civil.
§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:
I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada
mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família,
admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no
mínimo, em oitenta por cento, de atividade agroflorestal ou do extrativismo,
cuja área não supere:
a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará,
Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões
situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao
oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão ou no Pantanal mato-
grossense ou sul-mato-grossense;
b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do
Meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão; e
c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;
II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e
3º desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental
de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o
bem-estar das populações humanas;
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse
rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável
dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos,
à conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora
nativas;
IV - utilidade pública:
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a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de
transporte, saneamento e energia; e
c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;
V - interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação
nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da
erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies
nativas, conforme resolução do CONAMA;
b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena
propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura
vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; e
c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do
CONAMA;
VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima,
Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo
13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W,
do Estado do Maranhão." (NR)
"Art. 4º A supressão de vegetação em área de preservação permanente
somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse
social, devidamente caracterizados e motivados em procedimento
administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao
empreendimento proposto.
§ 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização
do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando
couber, do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o
disposto no § 2º deste artigo.
§ 2º A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada
em área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente,
desde que o município possua conselho de meio ambiente com caráter
deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental
estadual competente fundamentada em parecer técnico.
§ 3º O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e
de baixo impacto ambiental, assim definido em regulamento, da vegetação
em área de preservação permanente.
§ 4º O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da
autorização para a supressão de vegetação em área de preservação
permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser
adotadas pelo empreendedor.
§ 5º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e
mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e "f" do art. 2º deste
Código, somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública.
§ 6º Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação
ou aquisição, pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente
criadas no seu entorno, cujos parâmetros e regime de uso serão definidos
por resolução do CONAMA.
§ 7º É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação
permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e não
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comprometa a regeneração e a manutenção a longo prazo da vegetação
nativa." (NR)
"Art. 14. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, em
perigo ou ameaçadas de extinção, bem como as espécies necessárias à
subsistência das populações extrativistas, delimitando as áreas
compreendidas no ato, fazendo depender de licença prévia, nessas áreas, o
corte de outras espécies;
.............................................................................................................." (NR)
"Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as
situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não
sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica,
são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva
legal, no mínimo:
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta
localizada na Amazônia Legal;
II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado
localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na
propriedade e quinze por cento na forma de compensação em outra área,
desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos
termos do § 7º deste artigo;
III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou
outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais
localizada em qualquer região do País.
§ 1º O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta
e cerrado será definido considerando separadamente os índices contidos nos
incisos I e II deste artigo.
§ 2º A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas
ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com
princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos no regulamento,
ressalvadas as hipóteses previstas no § 3º deste artigo, sem prejuízo das
demais legislações específicas.
§ 3º Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva
legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser
computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais,
compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em
consórcio com espécies nativas.
§ 4º A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental
estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal
ou outra instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no
processo de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes
critérios e instrumentos, quando houver:
I - o plano de bacia hidrográfica;
lI - o plano diretor municipal;
III - o zoneamento ecológico-econômico;
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação
Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente protegida.
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§ 5º O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico
Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o
Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, poderá:
I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal,
para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as
Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas
especialmente protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os
corredores ecológicos; e
lI - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices
previstos neste Código, em todo o território nacional.
§ 6º Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas
relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no
cálculo do percentual de reserva legal, desde que não implique em
conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da
vegetação nativa em área de preservação permanente e reserva legal exceder
a:
I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal;
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões
do País; e
III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas
"b" e "c" do inciso I do § 2º do art. 1º.
§ 7º O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na
hipótese prevista no § 6º.
§ 8º A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a
alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de
desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste
Código.
§ 9º A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural
familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico,
quando necessário.
§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de
Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal
competente, com força de título executivo e contendo, no mínimo, a
localização da reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a
proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as
mesmas disposições previstas neste Código para a propriedade rural.
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre
mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada
imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental estadual competente e as
devidas averbações referentes a todos os imóveis envolvidos." (NR)
"Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta
nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa
em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16,
ressalvado o disposto nos seus §§ 5º e 6º, deve adotar as seguintes
alternativas, isoladas ou conjuntamente:
I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada
três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação,
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com espécies nativas, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão
ambiental estadual competente;
II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e
III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância
ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja
localizada na mesma microbacia, conforme critérios estabelecidos em
regulamento.
§ 1º Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual
competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural
familiar.
§ 2º A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o
plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a
restauração do ecossistema original, de acordo com critérios técnicos gerais
estabelecidos pelo CONAMA.
§ 3º A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão
ambiental estadual competente, quando sua viabilidade for comprovada por
laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento da área.
§ 4º Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma
micro-bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente
aplicar o critério de maior proximidade possível entre a propriedade
desprovida de reserva legal e a área escolhida para compensação, desde que
na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, atendido, quando houver,
o respectivo Plano de Bacia Hidrográfica, e respeitadas as demais
condicionantes estabelecidas no inciso III.
§ 5º A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser
submetida à aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode
ser implementada mediante o arrendamento de área sob regime de servidão
florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de que trata o art. 44-B.
§ 6º O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de trinta anos,
das obrigações previstas neste artigo, mediante a doação, ao órgão ambiental
competente, de área localizada no interior de Parque Nacional ou Estadual,
Floresta Nacional, Reserva Extrativista, Reserva Biológica ou Estação
Ecológica pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios
previstos no inciso III deste artigo." (NR)

Art. 2º Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei nº 4.771, de 15 de
setembro de 1965:

"Art. 3º -A. A exploração dos recursos florestais em terras indígenas
somente poderá ser realizada pelas comunidades indígenas em regime de
manejo florestal sustentável, para atender a sua subsistência, respeitados os
arts. 2º e 3º deste Código." (NR)
"Art. 37-A. Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de
vegetação nativa para uso alternativo do solo na propriedade rural que
possui área desmatada, quando for verificado que a referida área encontra-se
abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo a
vocação e capacidade de suporte do solo.
§ 1º Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma
inadequada, aquela não efetivamente utilizada, nos termos do § 3º, do art. 6º
da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos índices
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previstos no art. 6º da referida Lei, ressalvadas as áreas de pousio na
pequena propriedade ou posse rural familiar ou de população tradicional.
§ 2º As normas e mecanismos para a comprovação da necessidade de
conversão serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros
dados relevantes, o desempenho da propriedade nos últimos três anos,
apurado nas declarações anuais do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR.
§ 3º A regulamentação de que trata o § 2º estabelecerá procedimentos
simplificados:
I - para a pequena propriedade rural; e
II - para as demais propriedades que venham atingindo os parâmetros de
produtividade da região e que não tenham restrições perante os órgãos
ambientais.
§ 4º Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão da vegetação
que abrigue espécie ameaçada de extinção, dependerá da adoção de medidas
compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie.
§ 5º Se as medidas necessárias para a conservação da espécie
impossibilitarem a adequada exploração econômica da propriedade,
observar-se-á o disposto na alínea "b" do art. 14.
§ 6º É proibida, em área com cobertura florestal primária ou secundária em
estágio avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamento
humano ou de colonização para fim de reforma agrária, ressalvados os
projetos de assentamento agro-extrativista, respeitadas as legislações
específicas." (NR)
"Art. 44-A. O proprietário rural poderá instituir servidão florestal, mediante
a qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a
direitos de supressão ou exploração da vegetação nativa, localizada fora da
reserva legal e da área com vegetação de preservação permanente.
§ 1º A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão
florestal deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva legal.
§ 2º A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, após anuência do
órgão ambiental estadual competente, sendo vedada, durante o prazo de sua
vigência, a alteração da destinação da área, nos casos de transmissão a
qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites da
propriedade." (NR)
"Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF, título
representativo de vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de
Reserva Particular do Patrimônio Natural ou reserva legal instituída
voluntariamente sobre a vegetação que exceder os percentuais estabelecidos
no art. 16 deste Código.
Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as
características, natureza e prazo de validade do título de que trata este artigo,
assim como os mecanismos que assegurem ao seu adquirente a existência e
a conservação da vegetação objeto do título." (NR)
"Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida
Provisória nº 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou
parcialmente florestas ou demais formas de vegetação nativa, situadas no
interior de sua propriedade ou posse, sem as devidas autorizações exigidas
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por Lei, não pode fazer uso dos benefícios previstos no inciso III do art. 44.''
(NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a
produção, a embalagem e rotulagem, o
transporte, o armazenamento, a
comercialização, a propaganda comercial, a
utilização, a importação, a exportação, o
destino final dos resíduos e embalagens, o
registro, a classificação, o controle, a inspeção
e a fiscalização de agrotóxicos, seus
componentes e afins, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins,
serão regidos por esta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - agrotóxicos e afins:
a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos,

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos
considerados nocivos;

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes,
estimuladores e inibidores de crescimento;

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas,
os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


